
AP n. 0040218-78.2009.815.2001                                                                                                                       1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0040218-78.2009.815.2001
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Itaú BBA S/A
ADVOGADO: Vinícius Araújo Cavalcanti Moreira (OAB/PB 14.273)
APELADA: Luzia de Lima Barreto
ADVOGADO: Janayna Nunes Pereira (OAB/PB 15.236)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. 1) PACTA SUNT SERVANDA
E ONEROSIDADE EXCESSIVA. INCIDÊNCIA DO CDC, CUJAS NORMAS
TÊM STATUS DE ORDEM PÚBLICA. VONTADE DAS PARTES QUE SE
SUBMETE À JUSTIÇA DA LEI.  2) COBRANÇA DA TEC. CONTRATO
POSTERIOR A 30/04/2008. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 565/STJ. 3)
RECURSO DESPROVIDO.

1. O CDC, cujas normas têm  status de ordem pública, substitui a
vontade das partes à justiça da lei, razão por que não há que se falar
em  violação  ao  princípio  do  pacta  sunt  servanda,  tampouco  em
necessidade de onerosidade excessiva para declarar-se a abusividade
de cláusulas contratuais.

2.  “A  pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC)  e  de
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início
da  vigência  da  Resolução-CMN  n.  3.518/2007,  em  30/4/2008.”
(Súmula 565/STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/02/2016).

3. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso
apelatório.



AP n. 0040218-78.2009.815.2001                                                                                                                       2

O BANCO ITAÚ BBA S/A recorreu de sentença (f. 130/134) proferida
pelo  Juízo  de  Direito  da  5ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  que  julgou
parcialmente  procedente  pleito  estampado  em ação  revisional  proposta  por
LUZIA DE LIMA BARRETO, declarando ilegal a cobrança da TAC, no valor de R$
270,00 (duzentos e setenta reais). 

A decisão hostilizada contém a seguinte ementa:

REVISIONAL DE CONTRATO. Capitalização de juros. Pactuação. Tarifa
de  cadastro.  Possibilidade  de  cobrança.  TEC.  Contrato  posterior  a
30/04/2008. Cobrança indevida. Procedência parcial dos pedidos.

-  “...2ª  Tese:  Com  a  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas
físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais
tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da
Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo
fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  expressamente
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor
e  a  instituição  financeira.”  (STJ  -  REsp  1251331/RS,  Min.  Maria  Isabel
Gallotti, S2, j. 28/08/2013 e DJe 24/10/2013).

Teses recursais: a) incidência do princípio do pacta sunt servanda; b)
higidez da cobrança da TEC.

Sem contrarrazões (f. 151v).

Parecer  da Procuradoria  de Justiça  sem manifestação meritória (f.
159).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                   Relator

1 - PACTA SUNT SERVANDA E ONEROSIDADE EXCESSIVA:

De início,  registro que, segundo a Súmula 297/STJ, “o Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

Firmado esse quadro fático, deve-se ter em mente que as normas
emanadas da Lei 8.078/90 (CDC), consoante deixa claro seu artigo 1º, são de
ordem pública e interesse social, inafastáveis, pois, pela vontade das partes.

O Código de Defesa do Consumidor, rompendo com ideais advindos
do  liberalismo  francês,  consubstanciou  a  porta  de  entrada  de  valores
constitucionalmente consagrados, concretizando-os em nível infraconstitucional.
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No art.  4º,  inciso  III,  do  CDC,  como decorrência  do  princípio  da
isonomia material, a que faz referência a Carta da República, ficou estabelecido,
como objetivo da norma editada, o equilíbrio nas relações de consumo.

Desse  conceito  decorre  a  ideia,  unívoca  e  pacífica  em  âmbito
doutrinário  e  jurisprudencial,  de  que  o  contrato  não  é  mais  dotado  de
intangibilidade absoluta, como previa o postulado do  pacta sunt servanda. Ao
contrário, suas cláusulas hão de ser cotejadas com os postulados erigidos em
normas  constitucionais  e  com  dispositivos  que  veiculam  normas  de  ordem
pública.

A  absoluta  vontade  das  partes,  antes  prevalecente  no  direito,  foi
derrogada  pelo  conceito  de  justiça,  onde  a  liberdade  contratual  há  de  ser
exercida, encontrando como limite os valores da igualdade, equidade, boa-fé,
função social  dos contratos,  considerando-se nulas as disposições violadoras
desses preceitos.

É  por  isso  mesmo  que  o  Ministro  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira,
quando  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  afirmou  que  “o  caráter  de  norma
pública  atribuído  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor  derroga  a  liberdade
contratual  para  ajustá–la  aos  parâmetros  da  lei.”  (REsp  292.942/MG,  Rel.
Ministro  SÁLVIO  DE  FIGUEIREDO  TEIXEIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
03/04/2001, DJ 07/05/2001, p. 151).

Sob  esse  panorama,  violando  o  contrato  disposições  insertas  no
Código de Defesa do Consumidor, conforme será demonstrado adiante, o caso é
de patente nulidade, ex vi do disposto no art. 166, VII, do Código Civil.

Como esclarece Nelson Nery Júnior:

Abandonou-se,  no  sistema  do  CDC,  a  dicotomia  existente  entre  as
nulidades do Direito Civil (nulidades absolutas e relativas), pois o Código só
reconhece  as  nulidades  de  pleno  direito  quando  enumera  as  cláusulas
abusivas,  porque ofendem a ordem pública de proteção ao consumidor,
base normativa de todo o Código, como se vê no art.  1.º do CDC: “O
presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor,
de ordem pública e interesse social ...".1 

Eis jurisprudência acerca do tema:

O Código de Defesa do Consumidor sepultou o princípio da autonomia da
vontade  se  houver  no  contrato  qualquer  cláusula  lesiva  ao  direito  do
consumidor. A capacidade intelectiva da pessoa para compreender o que
está  contratando  não  lhe  retira  o  direito  de  pleitear,  em  juízo,  o
reconhecimento  de  uma  cláusula  nula,  qual  seja  sem  efeito. (TJMG -
Apelação Cível 2.0000.00.326270-8/000, Relator: Des. Antônio Carlos
Cruvinel,  julgamento  em  29/03/2001,  publicação  da  súmula  em
25/04/2001).

1 NERY JUNIOR, Nelson, et al. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor - Comentado pelos Autores do Anteprojeto.
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1999.



AP n. 0040218-78.2009.815.2001                                                                                                                       4

É  indiscutível,  pois,  a  viabilidade  da  declaração  de  nulidade  de
cláusula contratual, à luz do Código de Defesa do Consumidor, não havendo
que se falar  no princípio do  pacta sunt servanda, tampouco em perquirição
acerca da onerosidade excessiva.

Saliento que, embora sob a denominação de “revisional”, a demanda
objetiva  declarar  a  nulidade de cláusulas  contratuais  em dissonância  com o
arquétipo do CDC, utilizando-se do disposto no art. 51, IV, do CDC c/c o art.
166, VII, do Código Civil.

Não  se  trata,  pois,  de  ação  revisional  calcada  na  teoria  da
imprevisão, referenciada no art. 317 do Código Civil, ou na Teoria da Quebra da
Base Objetiva do Negócio Jurídico, a que faz referência o art. 6º, inciso V, do
CDC.

Rechaço, pois, o  primeiro tópico recursal, elencado no relatório
do presente voto.

2 - TEC:

Extrai-se da sentença que o contrato “foi  celebrado em 27 de
agosto de 2008” (f. 131).

Como afirma a Súmula 565/STJ “a pactuação das tarifas de abertura
de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o
mesmo fato gerador,  é válida apenas nos contratos  bancários  anteriores ao
início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008.” (SEGUNDA
SEÇÃO, DJe 29/02/2016).

Sendo o contrato posterior a 30/04/2008, é incabível a cobrança da
TEC, tal como decidido pela sentença.

- PARTE DISPOSITIVA:

Ante o exposto, conheço do recurso de apelação, para negar-
lhe provimento.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).
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Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


